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ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Ato Governamental nº 3.959 João Pessoa,  26  de  julho    de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 36, Caput, da Lei
Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar DEBORA MARIA ANDRADE MACIEL,  Secretário
Executivo da Secretaria de Estado da Interiorização da Ação do Governo, para, cumulativamente,
responder pelo cargo de provimento em comissão de Secretário de Estado da Interiorização da
Ação do Governo, Símbolo CDS-1, até ulterior deliberação.

Decreto nº 32.177 de 01 de junho de 2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo
6º, inciso I, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta do
Processo SEPLAG/1118/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

29.203 – SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 
29.203 – RÁDIO TABAJARA SUPERINTENDÊNCIA DE RÁDIODIFUSÃO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
24.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS  ADMINIS-    
                                TRATIVOS 3390 70 1.000.000,00 
    

TOTAL  1.000.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta do Superávit Financeiro da Administração Indireta, apurado no Balanço Patrimonial de 31
de dezembro de 2010, nos termos da Lei nº 8.694, de 17 de novembro de 2008.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 01 de

junho de 2011; 123º da Proclamação da República.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 02/06/2011
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração
PORTARIA Nº 231/GS/SEAD  João Pessoa, 28 de junho de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  09.023.868-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, FLAVIA CAROLINA BORGES LOBO, do cargo de
Fisioterapeuta, matrícula n.º 162.584-5, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 295/GS/SEAD   João Pessoa, 18 de julho de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  11.014.733-2/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003, exonerar, a pedido, ANA IZABEL BEZERRA DE ALBUQUERQUE, do cargo de Professor
de Educação Básica 2, matrícula n.º 63.886-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 296/GS/SEAD   João Pessoa, 18 de julho de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  11.015.058-9/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003, exonerar, a pedido, MARIA ELIZABETH VIEIRA FERNANDES, do cargo de Professor de
Educação Básica 1, matrícula n.º 65.649-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação.

RESENHA Nº 041/DEREH/SEAD EXPEDIENTE DO DIA: 04/ 07 / 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, Inciso XI do Decreto n.º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, nos
termos do artigo 14 da Lei 8.428/07 INDEFERIU os Processos de PROGRESSÃO FUNCIO-
NAL HORIZONTAL do Grupo SAT -1900 abaixo relacionados:
PROCESSO MATRICULA NOME
10.038.492-7 072.860-8 JOSE TOMAZ DE AQUINO
11.006.850-5 093.796-7 OSVALDO DA COSTA CARVALHO
10.037.154-0 095.481-1 CELSON CARLOS FERNANDES DUARTE
11.001.299-2 124.936-3 MAILDON MARTINS BARBOSA
11.001.300-0 125.102-3 EUZELI CIPRIANO DOS SANTOS

RESENHA Nº 105/2011 EXPEDIENTE DO DIA: 22 / 07 / 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº 12.672, de 23 de setembro de 1988, e de acordo com
o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais do Grupo Magistério, INDEFERIU
o Processo de PROGRESSÃO FUNCIONAL:
PROCESSO MATRICULA NOME
10.034.862-9 084.844-1 JACINTA GUEDES BRANDÃO MARINHO
09.031.985-1 066.001-9 MARIA ALBA COSTA DE ATAIDE



João Pessoa -  Quarta-feira, 27 de Julho de 20112 Diário Oficial

Fones: 3218-6521/3218-6526/3218-6533 -  E-mail: wdesdiario@gmail.com
Assinatura: (83) 3218-6518

A UNIÃO Superintendência de Imprensa e Editora
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador Ricardo Vieira Coutinho

Anual .................................................................................................................. R$ 400,00
Semestral ........................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado .............................................................................................. R$      3,00

José Arthur Viana Teixeira
DIRETOR  ADMINISTRATIVO

Severino Ramalho Leite
SUPERINTENDENTE

GOVERNO DO ESTADO

Albiege Lea Araújo Fernandes
DIRETORA  DE OPERAÇÕES

Ana Elizabeth Torres Souto
DIRETORA TÉCNICA

Lúcio Falcão
EDITOR DO DIÁRIO OFICIAL

RESENHA Nº 091/DEREH/SEAD EXPEDIENTE DO DIA: 30 / 06 / 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição
que lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto n.º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e c/c a
Lei n.º 8.705, de 28 de novembro de 2008, anexo II, com o Parecer da Diretoria Executiva de
Recursos Humanos, INDEFERIU os Processos de ADCIONAL DE REPRESENTAÇÃO DO
GRUPO DE SERVIÇOS DA SAÚDE – SSA-1.200, abaixo relacionados:
PROCESSO MATRÍCULA NOME CARGO
11.003.127-0 044.755-2 GENIVAL HENRIQUE XAVIER CIRURGIÃO DENTISTA
11.003.124-5 063.765-3 MARIA DA PENHA DE LIMA VAZ XAVIER CIRURGIÃO DENTISTA
PUBLICADO NO D.O.E DE 13.07.2011
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 076/2011   EXPEDIENTE  DO DIA  25/07/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de
competência constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88, resolve DEFERIR o Proces-
so de Desaverbação de Tempo de Serviço do servidor abaixo relacionado:

PUBLICADO NO D.O.E. DE  03/03/2011
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO TEMPO DE SERVIÇO 
     PERÍODO DIAS 

SEE ADAUTO FERNANDES FILHO 70.075-4 11.002.272-6 CONV. DE LICENÇA ESPECIAL De 30.05.79 a 31.05.94 540 
SEE EDINAMAR NUNES LEITE 128.879-2 11.003.200-4 EMPRESA PRIVADA De 16.02.81 a 01.03.88 2.571 
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Secretaria de Estado
da Educação
Portaria nº 338         João Pessoa, 25 de 07 de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere a legislação estadual e tendo em vista os dispositivos legais da Lei nº 7.983, de 10 de
abril de 2006, combinado com as alterações da Lei nº 8.294, de 16 de agosto de 2007 e a portaria
nº 0978 de 05 de maio de 2006,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do

primeiro, constituírem Comissão Permanente de Acompanhamento de Processos Eleitorais nas
Escolas da Rede Estadual de Ensino:
NOME MATRÍCULA REPRESENTANTE
BRUNO RICELLI ARAÚJO FREIRE 169.608-4 ASJUR/SEE
LIANA FIGUEIREDO HENRIQUES 169.742-1 GEAGE/SEE
MARIA DO CARMO PIRES SILVEIRA 144.134-3 NUMOP/SEE
EDVIRGES SOARES 147.624-6 GEEIEF/SEE
LUISMAR NASCIMENTO DOS SANTOS 660.173-1 NUMOP/SEE
EDVALDO FAUSTINO DA COSTA 67.014-6 SINTEP-PB
JOÃO FERREIRA DA SILVA NETO 66.271-2 APLP-PB

Art. 2ª - Designar, ainda, a servidora QUÉSIA TALITA COUTINHO B. DE
ARAÚJO, matrícula nº 642.018-4, para Secretariar a referida Comissão.

Art. 3ª – Tornar sem efeito a portaria nº 326 de 15/07/2011.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/036/2011

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DOS NOMES DOS PRO-
FESSORES QUE CONSTITUIRÃO A BANCA EXAMINADO-
RA DO CONCURSO PÚBLICO DOCENTES DO CAMPI IV E
VII, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Conselho Universitário (CONSUNI) da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA
PARAÍBA (UEPB), no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO deliberação deste Conselho tomada em reunião ordinária,
realizada no dia 25 de julho de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar os nomes dos professores membros da Banca Examinadora

para o Concurso Público de Provas e Títulos para os Campi IV (Catolé do Rocha) e VII  (Patos),
para provimento de 31 (trinta e uma  vagas do quadro efetivo para o cargo de Professor, conforme
quadro anexo a esta Resolução

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Campina Grande (PB), 25 de julho de 2011.

ANEXO DA RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/036/2011
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E AGRÁRIAS 

CÓD. Departamento/ 
Área Banca Titular Banca Suplente 

1001 Ciênc. Agrárias e Exatas/Agronomia 
eFitotecnia 

Alberto Soares de Melo –UEPB 
Riselane Lucena Alacântara Bruno – UFPB 
Pedro Roberto Almeida Viegas = UFS 

Dilma Maria de Brito Melo Trovão - UEPB 
Renata Silva Mann – UFS 
Jacinto de Luna Batista - UFPB 

1002 Ciênc. Agrárias e Exatas/Biologia 
Simone Silva dos Santos Lopes– UEPB 
ZelmaGlebyaMaciel Quirino – UFPB 
Patricia Aline Boer - UNESP 

Walclécio Morais Lira – UEPB 
Maria Cristina B. Crispim da Silva – UFPB 
Carlos Dias da Silva Junior – UFS  

1003 Ciênc. Agrárias e Exatas/Física 
Alex da Silva – UEPB 
Francisco de Assis Brito – UFCG 
Roberto Menezes Serra - UFPB 

Ana Alice Sobreira – UEPB 
Adriano de Albuquerque Batista – UFCG 
Rômulo Rodrigues da Silva - UFCG 

1004 Ciênc. Agrárias e Exatas/Agronomia-
Mecanização Agrícola. 

Carlos MinorTomiyoshi – UFCG 
Joaquim Odilon Pereira – UFERSA 
Arno UdoDallmeyer - UFSM 

João Cleber Modernel da Silveira – UNEMAT 
Jogerson Pinto Gomes Pereira- UFCG 
Soahd Arruda Rached Farias - UFCG 

1005 Ciênc. Agráriase Exatas/Zootecnia 
Ariosvaldo Nunes de Medeiros – UFPB 
Dermeval de Araújo Furtado – UFCG 
José Humberto Vilar da Silva - UFPB 

Dijair Queiroz Lima - UEPB 
Leonardo Augusto Fonseca Pascoal - UFPB 
Safira Valença Bispo - UFPB 

1008 Letras e Humanidades/ Prática de Ensino de 
Língua e Literatura 

Rosângela Maria Soares Queiroz – UEPB 
Maria Regina Baracuhy Leite – UFPB 
RossanaDelmar de Lima Arcoverde - UFCG 

Denise Lino de Araújo – UFCG 
Edmilson Luiz Rafael – UFCG 
Williany Miranda da Silva - UFCG 

1009 Letras e Humanidades/ Sociologia 
Marcionila Fernandes – UEPB 
João Morais de Sousa – UFRPE 
Simone Magalhães Brito - UFPB 

Nerize Laurentino Ramos - UEPB 
Ronaldo Laurentino de Sales Junior – UFPB 
Anderson MoebusRetondar– UFPB 

 
CENTRO DE CIENCIAS EXATAS E SOCIAIS APLICADAS 

CÓD. Curso/ 
Área Banca Titular Banca Suplente 

2001 Ciências Exatas/Física Geral 
Morgana Lígia Farias Freire – UEPB 
Bruno Carneiro da Cunha – UFPE 
João Batista da Silva - UFCG 

Fábio Ferreira de Medeiros - UFCG 
André Maurício Conceição de Souza – UFPE 
Luciano Barosi de Lemos -UFCG 

2003 Ciências Exatas/Química Geral 
José Germano Véras Neto – UEPB 
Marta Maria da Conceição – UFCG 
ÉrculesEpaminindas de Sousa Teotônio - UFPB 

José Arimatéia Nóbrega- UEPB 
Maria Gardênia da Fonseca - UFPB 
Wagner Mendonça Faustino – UFPB 

2006 Administração/Administração Geral 
Marcos Paulo Valadares de Oliveira – UFES 
Josivânia Silva Farias – UNB 
Sonia Maria Calado Rodrigues Dias - FBV 

GesinaldoAtaíde Cândido – UFCG 
Jacqueline Amantino de Andrade – UFPE 
Maria Luiza Costa - UFPB 

2008 Computação/Rede de Computadores 
DjamelFawziHadjSadok - UFPE 
Reinaldo Cezar de Morais Gomes – UFCG 
Lívia Maria Rodrigues Sampaio Campos - UFCG 

Leandro Dias – UFAL 
Marco Aurélio Spohn – UFCG 
Daniel Carvalho da Cunha - UFPE 

2009 Computação/Organização e Arquitetura de 
Computadores 

ElmarUwe Kurt Melcher - UFCG 
Alisson Vasconcelos de Brito – UFPB 
Sergio Murilo Maciel Fernandes - UFPE 

JoseanaFechine Macedo – UFCG 
Francisco Madeiro Bernadino Junior – 
UNICAP 
Maria de Fátima Queiroz Vieira - UFCG 

 Campina Grande, 25 de julho de 2011.

PORTARIA DO COMANDANTE GERAL nº GCG/0128/2011-CG, de 19 de julho de 2011.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PA-
RAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12, incisos VIII e XII da Lei
Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, combinado com o art. 13, inciso VII do
Regulamento de Competência da PM/PB, aprovado pelo Decreto nº 7.505, datado de 03 de
fevereiro de1978, e tendo em vista a recomendação expressa no Ofício da Procuradoria Jurídica
da Polícia Militar Nº 0257/2011-PJ, datado de 12 de julho de 2011, que encaminha cópia do
Acórdão de fls.253/257, proferido no Agravo de Instrumento Nº 200.2010.028.136-5/001, cuja
decisão determinou o desligamento do militar abaixo referenciado dos quadros da Polícia Militar,

RESOLVE:
1. ANULAR O ATO DE INCLUSÃO do Sd Rec Matr. 525-275-0 JOSÉ

NOGUEIRA COSTA FILHO, efetivado através da Portaria GCG Nº 0090/2009-CG, datada de
31 de agosto de 2009, transcrita no BOL PM Nº 151, de 03 de setembro de 2009; e publicada no
Diário Oficial do Estado nº 14.176, 03 Set 2009.

2. Determinar à Seção de Identificação para expedir o Certificado de Isenção, de
acordo com o artigo 165, º, item 1, do Decreto nº 57.654, de 20 de janeiro de 1966, Regulamento
do Serviço Militar ( LSM ), a que o excluído faz jus;

3. Determinar que o Diretor do Centro de Educação proceda ao recolhimento de
documentos de natureza militar, de uso pessoal e do material pertencente à caserna, de posse do
ex-militar, remetendo-os aos órgãos competentes.

4. Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se.

Polícia Militar da Paraíba

Secretaria de Estado
da Receita
PORTARIA Nº 0208182011-0 João Pessoa, 22 de julho de 2011.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEI-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, inciso XI, do Decreto n.º 25.826, de
15 de abril de 2005, e tendo em vista o disposto nos incisos I e VII, do art. 1º da Portaria nº 004/
GSER, de 05 de janeiro de 2011 e o disposto nos artigos 650, 651 e 652 do RICMS/PB, aprovado
pelo Decreto nº 18.930/97,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor Marcos A. B. Queiroz, matrícula nº 070.288.9,

Auditor Fiscal Tributário Estadual, lotado nesta Secretaria, para nos termos dos artigos 650, 651
e 652 do RICMS/PB, acima mencionados, realizar procedimentos de revisão do feito fiscal
presente no Auto de Infração nº 93300008.09.00000719/2010-68, PAT nº 1198622010-9, no
prazo de 30 (trinta) dias, em que é parte interessada a empresa GR DISTRIBUIDORA LTDA,
inscrita no CCICMS/PB sob o nº 16.148.347-0.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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PORTARIA Nº 02082720110   João Pessoa, 22 de julho de 2011.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEI-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, inciso XI, do Decreto n.º 25.826, de
15 de abril de 2005, e tendo em vista o disposto nos incisos I e VII, do art. 1º da Portaria nº 004/
GSER, de 05 de janeiro de 2011 e o disposto nos artigos 650, 651 e 652 do RICMS/PB, aprovado
pelo Decreto nº 18.930/97,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor Fernando Soares Pereira Costa, matrícula nº 145.954-

6, Auditor Fiscal Tributário Estadual, lotado nesta Secretaria, para nos termos dos artigos 650,
651 e 652 do RICMS/PB, acima mencionados, realizar procedimentos de revisão do feito fiscal
presente no Auto de Infração nº 93300008.09.00000720/2010-92, PAT nº 1198572010-8, no
prazo de 30 (trinta) dias, em que é parte interessada a empresa GR DISTRIBUIDORA LTDA,
inscrita no CCICMS/PB sob o nº 16.149.348-8.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 02082920119   João Pessoa, 22 de julho de 2011.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEI-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, inciso XI, do Decreto n.º 25.826, de
15 de abril de 2005, e tendo em vista o disposto nos incisos I e VII, do art. 1º da Portaria nº 004/
GSER, de 05 de janeiro de 2011 e o disposto nos artigos 650, 651 e 652 do RICMS/PB, aprovado
pelo Decreto nº 18.930/97,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor Rui Carneiro B. Paiva, matrícula nº 070.409-1,

Auditor Fiscal Tributário Estadual, lotado nesta Secretaria, para nos termos dos artigos 650, 651
e 652 do RICMS/PB, acima mencionados, realizar procedimentos de revisão do feito fiscal
presente no Auto de Infração nº 93300008.09.00000723/2010-26, PAT nº 1198492010-3, no
prazo de 30 (trinta) dias, em que é parte interessada a empresa GR DISTRIBUIDORA LTDA,
inscrita no CCICMS/PB sob o nº 16.148424-7.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE BELEM

 PORTARIA Nº  00008/2011/CEB   21 de Junho de 2011

O Coletor Estadual da C. E. DE BELEM , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0172062011-3;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 21/06/2011.

Anexo da Portaria Nº 00008/2011/CEB 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.012.435-2 JOSE JOAQUIM DE SOUZA R DO COMERCIO, Nº 26 - CENTRO DUAS ESTRADAS / PB FONTE 
16.149.046-8 LUCIANO LUCENA LIRA - ME R PRF FELIX CANTALICE, Nº 227 - CENTRO                                            PIRPIRITUBA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE BELEM

PORTARIA Nº 00009/2011/CEB    8 de Julho de 2011

O Coletor Estadual da C. E. DE BELEM , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0187762011-4;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00009/2011/CEB 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.089.708-4 JOSE PEDRO SOBRINHO R DO COMERCIO, Nº 00004 - CENTRO LAGOA DE DENTRO / PB FONTE 

16.150.605-4 FRANCISCO FERNANDES DA 
COSTA - ME R FRANCISCO GOMES, Nº 97 - CENTRO LOGRADOURO / PB NORMAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CAJAZEIRAS

PORTARIA Nº 00008/2011/CAJ 13 de Julho de 2011

O Coletor Estadual da C. E. DE CAJAZEIRAS, usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930,
de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0821362011-9;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 13/07/2011.

Anexo da Portaria Nº 00008/2011/CAJ 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.149.159-6 SILVANEIDE DE BARROS SILVA - 
ME 

R PADRE MANOEL MARIANO, Nº 54 - CENTRO                                            CAJAZEIRAS / PB NORMAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE GUARABIRA

PORTARIA Nº 00026/2011/CEG 5 de Julho de 2011

O Coletor Estadual da C. E. DE GUARABIRA , usando das atribuições
que são conferidas pelo art. 137, §7º, inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930,
de 19 de junho de 1997,
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CABEDELO

 PORTARIA Nº 00013/2011/CAB    2 de Junho de 2011

O Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELO, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0657872011-1;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 02/06/2011.

Anexo da Portaria Nº 00013/2011/CAB 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.107.079-5 DEPOSITO E MARMORARIA S. 
DANTAS LTDA BR 230, Nº 10 - JARDIM AMERICA                                    CABEDELO / PB NORMAL 

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0834632011-6;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria,

durante 06 (seis) meses consecutivos, apresentou(aram) sem movimento, ou não apresentou(aram),
à repartição fiscal de seu domicílio a Guia de Informação Mensal – GIM;

RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-
do o seu recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s)
no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00026/2011/CEG

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.144.703-1 MARIA ALIZETE CRESCENCIO 
DOS SANTOS-ME R LEONEL FERRAZ, Nº 333 - CENTRO GUARABIRA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE GUARABIRA

PORTARIA Nº  00027/2011/CEG 13 de Julho de 2011

O Coletor Estadual da C. E. DE GUARABIRA , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 137, §7º, inciso II, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0892022011-5;
Considerando a falta de recolhimento de ICMS, por mais de dois períodos de

referência, apurada através de ação fiscal ou em conta-corrente, e que os créditos fiscais corres-
pondentes às saídas dos períodos tenham sido destinados a contribuintes do imposto, pelo(s)
contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria;

RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-
do o seu recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s)
no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00027/2011/CEG

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.124.882-9 OSILENE ALVES DA SILVA R PROFESSORA MARIA DO CARMO, Nº 49 - 
CENTRO                                             ARACAGI / PB NORMAL 

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00028/2011/CEG

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.133.372-9 ENCONTRO PRONTA ENTREGA 
LTDA R COSTA BEIRIZ, Nº 00144 - CENTRO GUARABIRA / PB NORMAL 

16.051.117-8 SEVERINO SILVESTRE DA SILVA MERCADO PUBLICO CENTRAL, Nº s/n - 
CENTRO GUARABIRA / PB FONTE 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE GUARABIRA

PORTARIA Nº  00028/2011/CEG 14 de Julho de 2011

O Coletor Estadual da C. E. DE GUARABIRA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0871032011-3, 0828832011-2;

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE PATOS

 PORTARIA Nº 00058/2011/PAT  18 de Julho de 2011

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 18/07/2011.
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Anexo da Portaria Nº 00058/2011/PAT 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.140.029-9 
PEGADO COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS 
DE PETROLEO LTD 

R JOSE CELINO FILHO, Nº s/n - CENTRO EMAS / PB NORMAL 

16.164.666-2 COMERCIAL ALMEIDA LTDA R OSORIO QUEIROGA DE ASSIS, Nº 262 - 
CENTRO CONDADO / PB NORMAL 

Anexo da Portaria Nº 00057/2011/PAT 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.031.121-7 JOSE CORDEIRO DE FARIAS R LIMA CAMPOS, Nº 340 - SAO SEBASTIAO PATOS / PB NORMAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE PATOS

 PORTARIA Nº 00057/2011/PAT 15 de Julho de 2011

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 15/07/2011.


